
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO DA M ESA Nº 12, DE 14 DE JULHO DE 2020 

Prorroga até 4 de agosto de 2020 a produção 
de efeitos dos Atos da Mesa nQ 6, de 17 de 
março de 2020, e nQ 7, de 23 de março de 
2020, e dá outra providência. 

Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS} declarou, em 11 de 
março de 2020, pandemia de coronavírus em decorrência do aumento no número de casos 
em escala mundial; 

Considerando o teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

Considerando a edição, pelo Congresso Nacional, do Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020, que reconhece, pa ra os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação 

do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 
2020; 

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do Decreto 
nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de ca lamidade pública, 
decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, 

Considerando o reconhecimento do estado de calamidade pública no município 
de Araraquara pelo Decreto nº 12.236, de 22 de março de 2020, decorrente da pandemia do 
COVID-19; 

Considerando a decretação de quarentena no Estado de São Paulo, no contexto 
da pandemia do COVID-19 (Decretos Estaduais nº 64.881, de 22 de março de 2020, nº 64.920, 
de 6 de abril de 2020, nº 64.946, de 17 de abril de 2020, nº 64.967, de 8 de maio de 2020, nº 
64.994, de 28 de maio de 2020, nº 65.014, de 10 de junho de 2020, nº 65.032, de 27 de junho 
de 2020, e nº 65.056, de 10 de j ul ho de 2020); 

Considerando que, até o momento, o Brasil tem 1.895.555 casos confirmados 
do coronavírus, com 73.161 mortes pela COVID-19; 

Considerando que, até o momento, o Est ado de São Paulo tem 374.607 casos 
confirmados do coronavírus, com 17.907 mortes pela COVID-19; 

Considerando que, até o momento, Araraquara tem 1.276 casos confirmados 
do coronavírus, com 15 mortes pela COVID-19; 

Considerando que a produção de efeitos dos Atos da Mesa nº 6, de 17 de março 
de 2020, e nº 7, de 23 de março de 2020, já havia sido prorrogada até o dia 15 de julho de 
2020; 
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Art. 1º Fica prorrogada até 4 de agosto de 2020 a produção de efeitos dos Atos 

da Mesa nº 6, de 17 de março de 2020, e nº 7, de 23 de março de 2020. 

Art. 2º Fica autorizada a entrada de pessoas: 

I - agendadas por gabinete de vereador, limitada a uma pessoa por vez por 

gabinete; ou 

11- cujo objetivo seja o protocolo de documento no setor competente. 

Parágrafo único. A autorização prevista neste artigo permite o acesso tão 
somente à unidade de destino, sendo vedado o ingresso e a permanência em outras 
dependências desta Câmara Municipal. 

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

PALACETE "VEREADOR CARLO A BERTO MANÇO", 14 de j ulho de 2020. 

Primeiro Secretário Segundo Secretário 

Publicado na Câmara Municipal de Ara liaquara, na mesma data. 
Arquivado no Processo Administrativo º 
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ATO DA MESA Nº 12, DE 14 DE JULHO DE 2020 
Prortogaaté4 e agostode2020aprodução e efeitos dos Atos da

Mesa º 6, de 17 de marçode2020,
emê7, de 23demaiço de2020,€dá outra providência

Considerando que a OrganizaçãoNuncada Saúde (OMS)declarou, em
11 de março de 2020, pandemia de corenavis em decorência do
aumento no número de casos em escala mun,ConsiderandoateordaLiFederal nº13.879, de 6defevereirode2020.que estaboleca medias para ententamento da emergência do saúde.
Pública de importância” intemacional. decorento do cotonavirs
fosponsáve elo suo de 2018.
Considerando edição. plo CongressoNaclonal, do Decrto Legisiatuo

re 8, de20 demarçode2020. quereconhece,paraos insdoat 65da
Lol Complementarnº 101, de 4 demaiode 2000, aocetênciadoestado
de catamióada pública, nos temos da sebetação do Presente da

República encaminhadapor meida Mensagem183, de 18 de março de
2050

Considerandoa adição, polo Governador do Estado de São Paul, doDecretonº647, de 20 de marçode 2020 querecarhece 0estado de.
caiamigado pública, decorrentea pancemiado COVID-18, que atingeo
Estadode São Paulo,
Considerando o reconhecimentodo estado de calamidade pública no

munipodeAraraquarapeloDecretonº 12238de22 demaçode2020decarenteda pandemiado COVD-18,
Considerando 3 decretaçãode quarentenano Estado de São Palo, no
“contantoda pandemiado COVID-19[Decreto Estaduais1º64 81, de 22.

demaiçode2020 º 64 920, de 6 deab de2020,rºGê 94, de 17 de

bn de2020,64987,de 8 demaiode2020,nº64 84, e28demato
de2020, 1º 85.014, de IOdejurode2020,nº 66 032 de27de junhode
2020, e nº 8505, de 10djulhode 2020

Considerandoque,atê omomento, o Biasdtem 1405555casos.confiadosda cotinavíns com 72161 mortespela COVID-S:

Censcerandoque, até o moment,o EstadodeSão Paulotem 374 607estos confiadosdocorenavus, com 17 97 mortespela COVID-16,
Consuerando que, até. o momento, Araraquara tem 1276 catos
confimados o corsnaviru,om 15 mes pela COVID-1,

Considerando que aprodução de fetosdos Aosda Mesa1º6, de17 de.maiçode2020, 1º 7 de25demarç de2020jáhavia it prorroga
ab o da15de julhode 2020
À esadaCâmaraNunicpaldeAraraquara, EstadodeSãoPauiusando de suas atibuções regimentais espede e a Presidência fz
publicaro seguinte ato
AM, 1º Ficaprorrogadaaté 4deagosto de2020 a produçãode efetosdos.

AtosdaMesanº6, de 17 Gemarço e2020, e 7, de23demaçodeE
A 2 Fica atorizado a entradade pessoas

1º agendadasporgabinetedevereador, imtada auma pessoa porvez
porgabinete, ouRE aj objetivo seja o protocolo de documentano setor competente

Parágrao único. A autorizaçãoprevia nato artigopermt acesso tão
somente & unidade de destro, sendo vedadooingressoéa permanência
êm cuias dependências desta Câmara Municipal

A 3 Este al tra emvigorna datade sua pubicaçãoPALACETE VEREADORCARLOSALBERTO MANÇO”, 14 da jáho de
2oao
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